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Ofício Ns 374/2024 - GAB

Pitanga, 11 de novembro de 2024.

Excelentíssimo Senhor

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores

Pitanga-P R

Sen hor Presidente:

Encaminhooprojetodelein.2L/2o24qualatterâacomposiçãodoconselho

municipal dos direitos da criança e adolescente

Justifica- se a tramitação, do projeto em regime de urgência tendo a vista o ob.ietivo

seja alcançado de maneira célere, qual seja a adequação da legislação com o intuito de

cumprimento da informação técnica ne 454/2024 CPCA/SEDEF'

Assim solícito a vossa excelência a convocação, em caráter de urgência, uma reunião

extraordinária dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos

termos do Art.62, inciso xv da Lei orgânica do Município, visando a apreciação do Projeto de

Lei
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PROJETO OE LEI N9 2112024

Altera a composição do conselho municipal dos direitos da

criança e adolescente.

Art. 1e O Art. 7e da lei ne 1.647 de 06 de.iulho de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação

Art.7e o cMDcA será composto por 12 (doze) membros e iSual número de suplentes

sendo:
l- Seis (6) Conselheiros e respêctivos suplentes indicados bienalmente pelos órgãos do

Município de Pitanga, sendo:

a) 2 (dois) representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social E cidadania

b) 1(um) representante da SecretaÍia Educação Cultura e Esporte'

c) 1 (um) representantes da secretaria de SaÚde;

d) 1 (um) representante da Secretaria de Gestão Pública

e) 1(um) representante da Secretaria de Fazenda;

ll- seis (6) Conselheiros Titulares e Suplentes, representantes de entidades não

governamentais da sociedade civil organizada e constituídas há, pelo menos, dois (2)

anos, de defesa, atendimento, de estudo, pesquisa ou que se enquadrem na situação de

promoção,defiscalizaçãoegarantiadosdireitoshumanosdacriançaedoadolescente'

devidamente registrados no CMDCA, que serão escolhidos na Conferência Municipal dos

Dirêitos da Criança e do Adolescente, ou assembleia instalada e especificamente para

esse fim.

Art. 29 Estã Lei entra enl vigoÍ na data de sua publicação

Prefeitura Municipalde Pitanga, em 11 de novembro de 2024
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 21,/2024

Sen hor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores:

Encaminhamos o Projeto de Lei ne 27/2024 qual altera a composição do cOnselho

municipal dos direitos da criança e adolescente.

Tal projeto Íaz necessário conforme informação técnica ne 454/2074 CPCA/SEDEF.

qual fez alguns apontamentos junto a legislação municipal

Assim fazendo necessário o encaminhamento do projeto para analise em regime de

urgência para que o projeto seia analisado ainda no mês de novembro considerando que a

não adequação da legislação acarretara em pena de cancelamento do ARCPF - Atestado de

Registro, Conselho, Plano e Fundo, atestado este que possibilita o município o recebimento

de recursos de recursos do fundo Estadual da Criança e do adolescente'

Segue em anexo informação técnica 45412024 CPCA/SEDEF'

Assim sollcito a tramitação em regime de urgência para que possamos fazer todas as

alterações necessárias junto ao fundo da criança e Adolescente a fim de cumprir com a

lnformação Técnica ne 45412024 - CPCA/SEDEF.

É a justificativa.
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GOVERNO DO ESÍADO
SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E FAMÍLIA

Coordenação da Política Estadual de

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CPCA

lnformação Técnica n" 45412024 - CPCIüSEDEF

Versa o protocolado em epígraÍe acerca da emissão do Atestado de Regularidade do

conselho, Plano e Fundo Municipal dos Dlreitos da criança e do Adolescente (ARCPF) para o ano de

2024, para o Município de Pitanga/PR.

A priori insta salientar que o ARCPF tem por objetivo atestar o cumprrmento dos requisitos

estabelecidos no art. 17, §50 da Lei Estadual no 19.'173120171 , pelo Município, condição necessária para o

repasse de recursos do Fundo Estadual para lnfáncia e Adolescência do Estado do Paraná - FIIVPR ao

Fundo Municipal.

Entre os requisitos mencionados, destaca-se a necessidade de "efetiva instituição e

funcionamento do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, de composição paritária enke

poder público e sociedade civil' (art. '17, 
§50, inc. I da Lei 19.173/20í7). Neste sentido também é o

disposto no art. 88, inciso ll, do Estatuto da criança e do Adolescente (ECA)'?, o qual também garante a

participação paritária da sociedade civil nos Conselhos de Direitos.

considerando a Resoluçáo CoNANDA N" 105/2005 - seçáo ll dos representantes da

sociedade civil organizada, consta no Art. 80, § I, que dispóe que "poderão participar do processo de

' Art. 17. (...)

g S. É *nOiçao para o repasse de recursos do Fundo Estadual para lnÍância e Adolescência do Estado do Paraná - FIAPR aos

municípios, previstos no caput deste artigo, a eÍetiva instituiÉo e funcionamento de:

I - Conselho dos Oireitos da Criança e dó Adolescênte, de composiÉo paÍitária entre poder público e sociedâde civil;

ll - Fundo para a lnfância e Adoiescência, com orientaçáo, controle e deliberaçáo dos respectivos Conselhos dos oireitos da

CÍiança e do Adolescente;

lll- Phno dos Direitos da criança e do Adolescentê, aprovado pelo conselho dos Direitos da criança e do Adolescente:

lV - Conselho Tutelar, em sua composição integral de cinm membros titulaÍes, bem como seus suplentes:

V - paÍticipaçáo do municipio no linanciamenó do Sistema Estadual da Politic€ dâ CÍiança e do Adolescente - SEPCAPR, por

meiá Oa Oãstinaçao Oe recursos orçâmentários própÍios do municÍpio no Fundo Municipal pâra a lnláncia e Adolescência, quando

assim deliberadó pelo Conselho Esiadual dos Oireitos da Criânça e do Adolescente do Estado do Paraná - CEDCtuPR

2 Art.88. Sâo diretrizes da politica de atendimênto:

(.)
it 

j 
criaçao Oe conselhos municipais, estaduâis e nacional dos direitos da criança e do adolescenle, órgãos deliberativos e

mntrohàores das açoes em údos os níveis, assegurada a participaÉo popular paritá1a por meio de organizaçóês

representâtivas, segundo leis íêderal, estaduais e municipaisi

(...)

Protocolado sob no 21.894.966-5

Assunto: Municioio de Pitanoa/PR solicita emissão do ARCPF 2024.
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GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E FAMÍLIA

Coordenação da Política Estadual de

DeÍesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CPCA

escolha organizaçoes da sociedade civil constituídas há pelo menos dois anos com atuação no âmbito

territorial correspondente".

Entretânto, observa-se que a Lei n" 1.647/20011, do município de Pitanga, dispõe em seu art.70,

inciso ll, que seu CMDCA será composto por 6 (seis) representantes de entidades não governamentais e

2 (dois) adolescentes com idade mínima de'16 anos, o que sê concretiza no Decreto n" 199/2023, de

nomeação dos Conselheiros.

Tal disposiÇão está em desacordo com as disposições do ECA e do CONANDA por destinar 02

(duas) vagâs, dentre as reservâdas aos representantes da organizaçáo da sociedade civil, para

adolescentes. ocone que, conforme referenciado anteriormente, a composiçáo de representantes nâo

govemamentais devem ser preenchidas poÍ organizações da sociedade civil, reconhecidas como pessgas

juridicas3 e não por adolescentes (pessoas fisicasa)

cabe ressaltar que os adolescentes têm o direito de serem ouvidos e parliciparem das

decisÕes que lhes digam rêspeito, de acordo com a sua idade e maturidade, nos Conselhos de Direitos

da Criança e do Adolescentes. Além disso, podem atuar em caráter consultivo por meio do Comitê de

PaÍticipação de Adolescentes - cPAô. No entanto, não têm direito ao voto e vaga destinada para funçâo

de membro titular do Conselho Municipal de Direitos.

Assim, sugere-se a revisão do mencionado artigo da Lei Municipal para adequação às

normativas vigentes.

A fim de não preiudicar o Município no recebimento de recursos iá deliberados pelo Conselho

Estadual dos Direilos da Criança e do Adolescente - CEDCI\iPR, através da modalidade Fundo a Fundo,

informamos que o ARCPF será emitido com vigência de '180 (cento e oitenta) dias, sendo sua

renovação/prorrogaÉo condicionada à alteração legislativa por parte do Município'

Em caso de não adequaÇão da legislaçã0, o l!'lunicípio Íicará impossibilitado de receber novos

recursos do Fltri/PR.

3 Art. 1o da Lei 9.790/'1999 e art. 2" da Lei 13,019/2014;
1 AÍt. 1o da Lei 10.406/2002 (Côdigo Civil).
5 Art. 227, caput e § 70, e no art. 204 da Constituição Federal;

Obietivo Estratégi;o 6.1 do Eixo 3 do Plano Oecenal dos Direitos Humanos de Crjanças e Adolescente

nrt. t2 da Convenpo sobre os Direitos da CÍiança da Organizaçâo das Na@es Unidas;

ResoluÉo 1 59/20'l 3 CONANDA;
ô Resoluçôes 19112017 e 19812017 do CONANDA

PARANÁU'
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e remÍuta

Coordenação da Política Estadual de

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CPCA

sendo o que nos competia informar, sugiro o encaminhamento do protocolo em epigraÍe ao

Núcleo Regional de Pitanga para ciência do Município e demais providências cabíveis

Curitiba/PR, 05 de junho de 2024.

Eloise Zanon Garcia

Administradora

Coordenação de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente

1. De Acordo.

2. Encaminha-se ao NR/Pitanga, para as providências cabíveis

Juliana MÜller Sabbag

Coordenadora

Coordenação de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente
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